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§3º O GT elaborará, ao final do trabalho, relatório consolidado, quanto às ações judiciais 
de sua competência, com identificação das lides judiciais ou de grupo de ações 
semelhantes contra a Prefeitura do Município de Niterói cujo impacto financeiro estimado 

seja considerável, nos termos desta portaria, contendo: 
I- tema da disputa judicial, observando preferencialmente a listagem de assuntos 
indicadas pelo CNJ, sem prejuízo da consolidação em grupos de temas mais afetos as 
atribuições por especializadas; 
II - quantidade de ações relacionadas ao mesmo tema; 
III - valor estimado para o total das ações relacionadas ao mesmo tema, nos termos do 
artigo 2º, parágrafo único desta Portaria; e 
IV - classificação de probabilidade de perda da ação em “provável”, “possível” e “remoto”. 
§4º O relatório final deverá ser enviado para o Gabinete do Prefeito, Controladoria Geral 
do Município e Secretaria Municipal de Fazenda, sem prejuízo de outros órgãos que o GT 
entenda necessário. 
§5º Além dos requisitos previstos no §3º, o relatório final poderá trazer recomendações às 
secretarias e demais órgãos municipais para adotar práticas que mitiguem novos 
processos judiciais, com vistas a diminuir riscos futuros. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA FMS/FGA Nº 836/2022- Dispensar, a contar de 23/12/2022, YAGO 
GABRIEL SILVA DE ANDRADE, da gratificação equivalente ao símbolo FMS-8/SUS, da 
função de Chefe do Setor de Assistência de Cuidados Básicos da Policlínica 
Comunitária de Itaipu, da Vice-Presidência de Atenção Coletiva, Ambulatorial e de 

Família, da Fundação Municipal de Presidente da Fundação Municipal de Saúde. 
EXTRATO N.°: 196/2022 

INSTRUMENTO: Contrato n.° 72/2022; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de 
Niterói e Master Medical Comércio de Produtos Hospitalares Eirelli; PARTES QUE 
ASSINARAM O INSTRUMENTO: Rodrigo Alves Torres Oliveira e Vinícius Melo Lira; 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
VIDEOLARINGOSCÓPIO PORTÁTIL E MARCAPASSO CARDÍACO EXTERNO COM 
MONTAGEM, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO, QUANDO COUBER, PARA ATENDER 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, na forma do termo de Referência e 
do instrumento convocatório; VALOR TOTAL: R$ 66.626.97 (sessenta e seis mil 
seiscentos e vinte seis reais e noventa e sete centavos); VERBA: Fonte: 607; Programa 
de Trabalho: 2543.10.302.0133.6170; Código de Despesa: 44.90.52.00; Nota de 
Empenho: e 901/2022; PRAZO: A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do presente instrumento 
contratual; FUNDAMENTO: Lei n.° 8.666/93, bem como o processo administrativo n.º 
200/4756/2022; ASSINATURA: 22 de dezembro  de 2022. 

EXTRATO N.°: 197/2022 
INSTRUMENTO: Contrato nº 67/2022; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Niterói; PARTES QUE 
ASSINARAM O INSTRUMENTO: Rodrigo Alves Torres Oliveira e Sônia Maria Monteiro 
Saraiva dos Anjos; OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a seleção e 

credenciamento de entidades filantrópicas, sem fins lucrativos e/ ou instituições privadas, 
com ou sem fins econômicos prestadoras de serviços técnicos – profissionais, de forma 
complementar ao SUS, na área de atendimento multiprofissional especializado para 
suporte á rede de atenção a pessoa com deficiência, objetivando a realização de serviços 
de reabilitação física, sediadas ou estabelecidas no Município de Niterói, habilitadas pelo 
Ministério de Saúde e cadastrada no SCNES, para a realização de procedimentos os 
quais se encontram discriminados no do edital, para atender as necessidades da 
Fundação Municipal de Saúde de Niterói/RJ de pacientes oriundos do SUS; VALOR 
TOTAL: R$ 266.950,08 (duzentos e sessenta e seis mil novecentos e cinquenta reais e 
oito centavos); VERBA: Fonte: 207; Programa de Trabalho: 2543.10.302.0133.6152; 
Código de Despesa: 33.90.39.00; Nota de Empenho: 959/2022; PRAZO: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 
extrato deste instrumento no D.O, valendo a data de publicação do extrato como termo 
inicial de vigência; FUNDAMENTO: Lei n.° 8.666/93, bem como o processo administrativo 
n.º 200/12495/2022; ASSINATURA: 01 de dezembro de 2022. 

V CONCURSO PÚBLICO  EDITAL 001/2019 
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI (FMS), por meio da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, vem, de acordo com o estabelecido no Edital n° 
001/2019, que rege o V Concurso Público destinado ao provimento de cargos para o 
Quadro Permanente da FMS, convocar para tomar posse os candidatos aprovados e 
classificados no V Concurso Público da FMS, seguindo a ordem de classificação, 
conforme resultado final, publicado em 26 de novembro de 2021, no endereço eletrônico 
www.coseac.uff.br/concursos/pmm/fms/2019 e homologado e publicado no sítio eletrônico 
da FMS, www.saude.niteroi.rj.gov.br, em 04 de dezembro de 2021. 

Os candidatos convocados deverão comparecer à Coordenadoria de Recursos Humanos 
da FMS, situada à Avenida Ernani do Amaral Peixoto, nº 169 – 6º andar – Centro – Niterói 
– RJ, nas datas e horários constantes no Anexo I, portando os documentos abaixo 
listados: 

 1 (UMA) FOTO 3X4; 

 EXAME ADMINISSIONAL (guia anexa ao e-mail de convocação) 

 ORIGINAL E CÓPIA DE: 

 CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

 CPF E COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF 
(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublica.asp);  

 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

 TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTES DE VOTAÇÃO (1º/2º TURNO) OU 
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL EXPEDIDA PELA JUSTIÇA ELEITORAL 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);     

 PIS OU PASEP; 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS MENORES DE 21 ANOS; 

 CERTIFICADO DE RESERVISTA, quando for o caso; 

 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (conforme exigência do cargo); 

 COMPROVANTE DA ESPECIALIZAÇÃO (conforme exigência do cargo); 

 CARTEIRA DO CONSELHO PROFISSIONAL, quando for o caso; 


